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Órgão Oficial do Município de Lucena-Paraíba 

 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCENA 
 

 

LEI ORDINÁRIA Nº 1.159, DE 10 MARÇO DE 

2025. 
 

 

Atualiza os anexos I, II e III, da 

Lei Municipal nº 676/2010, que 

trata do PCCR dos 

profissionais do magistério, 

concedendo reajuste salarial de 

6,27% para os referidos 

profissionais;  

 

 

O Prefeito do Município de Lucena, no uso de suas 

atribuições e prerrogativas que lhe são conferidas pela 

Lei Orgânica do Município, encaminhou a Câmara 

Municipal, a qual apreciou e aprovou em sessão 

ordinária de 28/02/2025, a seguinte Lei Ordinária: 

 

 

Art. 1º. Altera-se os anexos, I, II e III da Lei 

Municipal nº676/2010, ficando o chefe do Poder 

Executivo Municipal autorizado a atualizar, 

retroativamente a 01 de janeiro de 2025, em 6,27% 

(Seis virgula vinte e sete por cento), o piso de 

remuneração dos profissionais do magistério do 

Município de Lucena, nos termos da Lei Federal 

nº11.738/08 e do PCCR do Magistério Municipal. 

 

 

Parágrafo Único. A atualização dar-se-á da 

conforme o anexo I desta Lei. 

 

 

Art. 2º. As despesas decorrentes desta lei 

correrão à conta das dotações consignadas no 

orçamento vigente. 

 

 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo os seus efeitos para 01 de 

janeiro de 2025, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lucena-PB, 10 de 

março de 2025. 
 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I – TABELA REMUNERATÓRIA DO 

MAGISTÉRIO DE LUCENA - 26 HORAS SEMANAIS, 

NOS TERMOS DO ART. 50 DA LEI MUNICIPAL Nº 

676/2010. 

 
 I II III IV V VI 

A1 3.164,05 3.322,26 3.488,37 3.662,79 3.845,92 4.038,22 

A2 3.638,66 3.820,59 4.011,62 4.212,20 4.422,81 4.643,96 

A3 4.184,46 4.393,68 4.613,36 4.844,03 5.086,23 5.340,55 

A4 4.812,13 5.052,73 5.305,37 5.570,64 5.849,18 6.141,63 

A5 5.533,95 5.810,64 6.101,17 6.406,23 6.726,55 7.062,87 

 
      

 I II III IV V VI 

B1 3.638,66 3.820,59 4.011,62 4.212,20 4.422,81 4.643,96 

B2 4.184,46 4.393,68 4.613,36 4.844,03 5.086,23 5.340,55 

B3 4.812,13 5.052,73 5.305,37 5.570,64 5.849,18 6.141,63 

B4 5.533,95 5.810,64 6.101,17 6.406,23 6.726,55 7.062,87 

 
      

 I II III IV V VI 

C1 3.638,66 3.820,59 4.011,62 4.212,20 4.422,81 4.643,96 

C2 4.184,46 4.393,68 4.613,36 4.844,03 5.086,23 5.340,55 

C3 4.812,13 5.052,73 5.305,37 5.570,64 5.849,18 6.141,63 

C4 5.533,95 5.810,64 6.101,17 6.406,23 6.726,55 7.062,87 

PORTARIAS 
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Gabinete do Prefeito Municipal de Lucena-PB, 10 de 

março de 2025. 
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